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PREFEI1URA MUNICIP /J~ OE.·GUAJARÁ- MIRIM 

. GABINETE ób PREFEITO 

LEI N° 816-GAB.PREF/01 De, 12 de julho de 2.001. 
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~·t~l~h1/i SOURE AS DIRETRIZES 
Oli(~A~I~:NTÁRIAS t•ARA () EXERCÍCIC) 
FINANCl~IR<> I>E 2.002 E I>Á. <>tJTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 
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O PREFEITO l\tlJNlCIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições legais, 

FAZ SA1lJER que a CÂ!\'IARA MllNICII•AL I)E <aJA.IARÁ-MIIUM aprovou c 
,... ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o - Esta Lei estabelece~ em cumpritncnto ao disposto no artigo 1 07~ § li da Lei Orgânica do 
Município de Guajará-Mirün co1nbinado com o artigo 4° da Lei Federal C01nplementar n. 0 101, de 4 de 
maio de 2000, as diretrizes gerais para a elaboração e execução da lei que instituir o orçamento do 
Município de Guajará-Mirün para o exercício financeiro de 2002, compreendendo: 

I- a orientação para elaboração da Lei Orçmnentária; 
li- as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
lll- as diretrizes para elaboraçuo dos orçatnentos do Município e suas alterações; 
IV- as disposições sobre o equilíbrio entre receitas (' despesas e dos critérios de limitação de 
etnpenho: · 
V -as normas sobre .controles de custos sobre avaliações de resultados da aplicação de recursos 
públicos; 
\.TI - as disposições seb~e as condiçõ·:~t. e exigências para as transferências de recursos do 
Município. · 

~A CAl'ÍTULO 11 
'~ DA ORIENTAÇJ~·.C' PARA ELABORAÇA0 DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 2°- Para os efeitos de3·L·~ lt~,, ~jtt"ende-se por: . .o\.~,.,.·~~··. 
. r·., ":•.·r -:, 

I:- ~unção-- o n1aior nível de agregação d~s·d.,\vcrsas áreas de despesa que co1npetem ao setor 
pubhco; r_ , 

II - Subfunção - representa uma p~hição da função, visando agregar determinado 
~ubconjunto Je despesa do setor público~ 
lll - Progran1a - o instrmnento d'.! organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo 1nensurado por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual; 
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IV- Atividade - u1n instrun1ento de programação para alcançar o objetivo de um prot,rrama, 
envolvendo un1 conjunto de operações que se realizam de modo contínuo c permanente, das 
quais resulta um produto necessúrio ú manutenção da ação de governo~ 
V - Projeto - u1n instrutnento de progran1ação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo utn conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
VI- Oper·ação Especial- as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 

não resulta um produto. e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculan1. 

~ 2!! i\s categorias de programação de que trata esla Lei serão identi licadas no projeto de lei 
orçmn~ntària por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 3° - O orçamento fiscal discrin1inará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
de progratnação en1 seu n1enor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a 1nodalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de 
despesas confonne a seguir discrüninados: 

I 

I - pessoal e encargos sociais~ 
11- juros e encargos da dívida: 
111- outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V- inversões financeiras; e 
VI- mnortização da dívida. 

Art. 4° ... - Na Lei Orçame~t::\ria · fL'S balanços, a~??~~·~. s~r~o identificadas em termos de função, 
subfunçoes, progratnas, proJetos, att~··dades e operações c~,pectms. 

j \I;.,_ .. ' • .\ 

§ 1 o As sub funções pode:rão ser combinada,s. cc1n funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas, cotn o intuito de garantir a opera~ioni;llidade das ações. 

§ 2., Na idt!nti!icaçào das açõ~s, de qut! trata o caput deste artigo, deverá ser levada em 
consideração a apropriação dos gastos cotn educação, visando atender as determinações dos 
órgãos de controle externo quanto à fonna de apticaçã\·, destes recursos. 

Art. 5°- Para elaboração da lei orçamentária do Município de Guajará-Mirim, exercício financeiro do 
ano de 2002, toda ação finalística do Governo Municipal deverá ser estruturada em programas 
orientados para a consecução dos objetivos estratégicos definidos para o período do plano plurianuaL 

Parágrafo Único. Entende-se por ação finalística aquela que proporciona bem ou serviço para 
atenditnento direto a detnandas da sociedade. 

Art. 6°- Cada Programa deverá conter: 
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1- objetivo~ 
li- órgão responsável; 
III - valor global~ 
I''- prazo de conclusão, se necessário; 
V- fonte de financiamento~ 
VI- indicador que quantifique a situação qu.! o prograrna tenha por tím moditícar; 
VII- metas correspondentes aos bens e serviços necessários para atingir o objetivo; 
''lU- ações não integrantes do orçamento tnunicipal necessárias à consecução do objetivo. 

Parágrafo Único. Os progran1as. constituídos pred01ninante1nente de ações continuadas, deverão conter 
tnetas de qualidades e produtividades, atendo-se à execução e os prazos definidos. 

Art. 7 11
- As despesas com pessoal daadmininstração direta ou indireta lícam limitadas a 60(% (sessenta 

por cento) da receita corrente líquida~ em atendi mcnto ao dispostos nos artigos 18~ 19 c 20 da Lei 
,.. C01npleinentar no 1 O 1. 

I- SUPRIMIDO. 
li- SUPRIMIDO. 
Ill- SUPRIMIDO. 
l''- 3UPRIMlDO. ;~ 

~ +. ~. • T' • I 

;i.: ·~~i~V ~~1 
~' ·:! ~.: IJ 

Parágrafo Único- A concessão d~qualquer vantage~ o\.1 al.unento de remuneração, a criação de cargos 
ou alteração da estrutura de plano de cargos e carreirâ~ óetn cotno admissão de pessoal a qualquer título 
pda administração direta e indireta ou ajuste na estrutura adminstrativa vigente, só poderão ser feitas se 
houver pré via dotação orçatnentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 
exercício, obedecido o limite fixado no caput, através de lei específica. 

Art. so -Não será aprovado Projeto de Lei ou Indicação Legislativa que implique o autnento da Despesa 
Orçmnentária sen1 que esteja acotnpanhada da estimativa deste aumento e da indicação das fontes de 
recursos. 

Art. 9° - Será realizada avaliação anual da consecução dos objetivos estratégicos da Administração 
~v1unicipa1 e do resultado dos progrmnas~ para subsidiar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias 
dt: cada exercício. 

Art. 10°- O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encatninhará à Câtnara Municipal e a 
respectiva lei serão constituídos de: 

I- texto da lei; 
11- quadros orçamentários consolidados~ 
li- anexo dos orçatnentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na 
fonna definida nesta Lei~ e 
IV- discritninação da legislação da receita e da desnesa, referente aos orçamentos fiscal e da 
seguridade sociaL 
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§ 1 'º Os quadros orçan1entários a que se refere o inciso 11 deste artigo, incluindo os 
complen1entos referenciados no art. 22, inciso IH, da Lei Federal n. 0 4.320, de 17 de março de 1964, são 
os seguintes: 

I- evolução da receita do Tesouro, segun,~o as categorias econômicas c seu desdobramento em 
fontes, discritninando cada itnposto e contribuição de que trata o art. '195 da Constituição 
Federal; ·. 
li- evolução da desp~~sa. 'iP ,~~esouro, segu~do aj ~,~tegori~s econôn~ica~ e grupos de.despesa~ 
lll- reswn? das r~ce-~tas ~t~ó_.~yatnentos t,ts(;,~~ t~-~~à scgundade soctal, Isolada e conJuntamente, 
por categona econonHca e.qJ.gem dos recursos;. -~,· 
l\7 

- resumo das · desi1e~~s dos orçamenJb~! f11,sca1 e da seguridade social, isolada e 
úllljunlam~nh:. por calcgo~Í~l ,_x_~onômica c origcm:·~k's rc~ursos 
V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal, c da seguridade social, isolada c conjuntamente, 
segundo categorias econômicas, confonne o Anexo I da Lei Federal n. 0 4.320, de 1964, e suas 
alteraç.ões~ · 
VI- receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo 
com a classificação constante do Anexo III da Lei Federal n. 0 4.320, de 1964, e suas alterações; 
\'li- despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 
Poder e órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos; 
\'111- despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 
a função, subfunção, progran1a, e grupo de despesa~ 
LX - recursos do Tesouro, diretatnente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 
X- progra1nação referente à tnanutenção e ao desenvolvünento do ensino, nos termos do Art. 
212 da Constituição Federal, en1 nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de 
progran1ação; 
XI - resumo das fontes de financiatnento e da despesa do orçamento de investimento, segundo 
órgão, função, subfunção e progratna; 
XII - fontes de recursos por grupos de despesas; e 
Xlll - despesas dos orçatnentos fiscal e da seguridade social, segundo os programas de 
governo, con1 os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, detalhado por 
atividades. projetos e operações especiais, com a identificação das metas, se for o caso, e 
umdaJes orçatnentárias executoras. 

Art. 11 o - O Poder Executivo. disponibilizará, até quinze dias após o encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária, podendo ser por tneios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 

I - as categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas como 
despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário; 
li- os resultados co~:ec:t.::~. do orçamento i1sc21:t~t 
III -.a progratnação it~v.ntrtt,·o.;:iria, detalhed~ r~· operações especiais, relativa à concessão de 
quaisquer en1présti~nos~.· ~y·Jayando os rcs.pec~.i'~ ~s sub~;ídios, quando houver, no âmbito do 
orçamento fiscal; , ·i'.:·' , ;_: ~:,. , 
IV- os gastos nas áreas de. assistência sociaÜ ed:Jct:.ção, desporto, habitação; 
V- saúde, saneamento, transportes, confonne 1nfonnações dos órgãos setoriais, com indicação 
dos critérios utilizados; :.. , : 
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VI- a despesa com ~essoal' c ~.!ricargos socia;is, p~'Poder, órgão e total, executada nos últimos 
três anos, a execução provável e1n 2001 e \o··'r·'rógramado para 2002, com a indicação da 
representatividade percentuál do total c por Poder em relação à receita corrente líquida, tal 
cotno definida na Lei Federal Complementan n. o 1 O I, de 4 de maio de 2000, demonstrando a 
n1e1nória de cálculo~ 
VII- a tnetnória de cálculo das estimativas: 

a) do gasto cotn pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercício, explicitando as 
hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras, reajustes 
gerais e específicos e ao aun1ento ou din1inuição do número de servidores~ 

VIII- a situação observada 111.1 cxr~rcício de 2000 cn1 relação aos limites c condições 
dl' qul' trata o Arl. l(l7, in('iso li L da Constitui\~flo Federal~ 
IX - o efeito, decorrente de isenções c de quaisquer outros benefícios tributários, indicando, 
por tributo e por tnodalidade de beneficio contido na legislação do tributo, a perda de receita 
que lhes possa ser atribuída, bem como os subsídios financeiros e creditícios concedidos por 
órgão ou entidade da adtninistração direta e indireta co1n os respectivos valores por espécie de 
beneficio, identificada, expressatnente, a legislação autorizativa, em cmnprimento ao disposto 
no Art. 165, § 6º, da Constituição Federal, observado o disposto no inciso IX deste artigo~ 
X - o detnonstrativo da receita nos tennos do art. 12 da Lei Federal Complementar n. o 1 O 1, de 
2000, destacando-se os principais itens de: 

a) in1postos~ 
b) contribuições sociais~ 
c) taxas; 
d) concessões e. oennissões~ 

XI - a n1etodologia e a tnemória de cut'.;ulo da receita corrente I íquida prevista na proposta 
orçamentária~ 
XII - os pagatnentos, por fonte de recursos, relativos aos f,>rupos de despesa juros e encargos da 
dívida e amortização da dívida, da dívida· interna, realizados nos últimos três anos, sua 
execução provável c~:1 2, )0 ~ t! o programad'-~ 'ptf,\1•1002~ 
XIII - a memória de \. ·Hr.t.lo do montan!e cfê· recursos para aplicação na manutenção e 
descn"iolviJnento do en~;h(l.,- ü que se rcfcrci n p:~~ 212 da Constituição Federal, e do montante 
de recursos para apticrução na manutençãO. .e.·. :lo.:., desenvolvimento do ensino fundamental, 
previsto no Art. 60 do ADCT; 1 

' : 

XIV- das despesas do Sistetna Único de Saúde-- SUS: 
XV- o orçamento de investitnento, indicando·, por subtítulo, as fontes de financiamento. 
XVI - a relação das ações que constitue1n despesas obrigatórias de caráter continuado, de que 
trata o Art. 17, da Lei Federal C01nplementar n.0 1 O 1, 4 de maio de 2000; 

Art. 12 - O Poder Legislativo Municipal encaminhará, à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação, sua proposta orçamentária para consolidação no prazo não inferior a trinta dias da data 
lilnite para ren1essa do projeto de lei orçmnentária disposto no Art. 107, § 2Q da Lei Orgânica do 
Município. 
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CAPÍTULO 111 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 13 - A lei que conceda ou mnplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovada ou 
editada se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei Federal Complementar n. 0 1 O 1, de 2000. 

Parágrafo Único - Aplica-se à lei que conceda ou atnplie incentivo ou benefício de natureza financeira 
as n1esmas exigências referidas no caput, podendo a cmnpensação, alternativamente, dar-se mediante o 
cancelan1ento, pelo n1esmo período, de despesas em v'alor equivalente. 

Art. 14- SUPRIMUDO. 

CAI)ÍTllL() IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Art. 15 - /\s metas e as prioridades, da Adtninistração Pública Municipal, incluindo as despesas de 
capital e outras delas decorrentes para o exercíc.tp financeiro de 2002, serão estabelecidas na lei que 
instituir o plano plurianual para o período 2002 -· 2005 e suas revisões, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas, observadas as seguintes estratégias: 

I- instituir políticas ce dvsenvolvimento e cres~'mento sustentado do Município; 
li- prmnover a 1nodcrrúzaçao adn1inistratíva e fiscal do Poder Executivo Municipal; 
UI- ampliar as açõ~s rm ~.ü~.:.J·.dl.! saúde visando ~.umprimento das determinações da emenda à 
Constituição Federal n. 0 29~. de 13 de setetnbrp.dr-~2000; 
I\'- desenvolver política de recursos hutnanos; · 
V- incrementar a política de investimentos na Educação; 
VI- priorizar o reordenmnento do espaçg ur~ano municipal; 
VII- desenvolver política de arrecadação; 
VIII- ampliar a política de assistência socí1l; e 
LX- buscar o desenvolvitnento de ações de turistno, cultura, esporte e lazer. 

Art. 16- O proj~to d~ ki orç.anh.'ntária compr~lmdcrú: 

I - os orçamentos fiscal e da seguridade social dos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos, 
autarquias, e fundações instituídas e mantidas p~lo Poder Público. 
ll- SUPRIMIDO. . 

Art. 17 - O projeto de lei orçan1entária deverá contemplar as detenninações constitucionais quanto aos 
limites de gastos de pessoal, saúde e educação, bem cotno os repasses para o Poder Legislativo, nos 
moldes da Emenda à Constituição Federal n. 0 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Parágrafo Único - Os percentuais de aplicação de recursos do tesouro municipal nas ações de saúde 
deverão enquadrar-se ao mandatnento constitucional na forma do disposto no art. 77, § 1°, das 
disposições constitucionais transitórias. 

'I 
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Art. 18 - O projeto de lei orçatnentária poderá incluir a programação constante de propostas de 
alterações do Plano Plurianual 2002-2005, que tenham sido objeto de projeto de lei específico. 

Art. 19- Alén1 de observar as den1ais diretrizes estabelecidas 1'.esta Lei, a alocação dos recursos na lei 
orçatnentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 20 - Consideram-se irn*lev!:lntes para efeito do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Federal 
Cotnpletnentar n.l' I O 1, de 4 dç nulio de 20{)0, as despesas que se enquadram no disposto dos incjsvs I c 
li, do Art. 24, da Lei Federal n. 0 8.666, de 21 de jLJho de 1993 e suas alterações. 

:\rt .. 21 - Fm at~ndinl~lllll ~lll disposto no /\rt. 45, da Lei Federal Complementar n." I O I, de 4 de maio de 
20lhl. a inclusão de projetos na lei orç.amentária anual estará baseada nos programas cstabcle~idos na Jei 
que instituir o plano plurianual .. pari''~ período 2002 -t20~1~,. 

1 ri
1

: CAPÍT-[jLó:~~ 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESP~Sf\S~E DOS CRITÉRIOS DE LIMITAÇÃO DE 

EMPENHO, 

Art. 22 - Caso seja necessária lünitação do etnpenho .. qas dotações orçamentárias e da movim~ntação 
financeira para atingir a 1neta de resultado prÍinário, nos termos do Art. 92 da Lei Federal Complementar 
n. 0 1 O 1, de 4 de n1aio de 2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o conju:lto de 
"projetos", "atividades" e "operações especiais" e calculada de fonna proporcional à participação dos 
Poderes Municipais etn cada u1n dos citados conjuntos, excluídas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução. 

§ l!! Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
cotnunicará ao Poder Legislativo, acon1panhado da n1e1nória de cálculo, das pretnissas, dos parâ1netros e 
da justificação do ato, o n1ontante que lhe caberá na limitação do empenho e da movimentação 
financeira. 

CAI,ÍTlJL() VI 
DAS NORMAS SOBRE CONTROLE DE CUSTOS E SOBRE A V ALIAÇÃO 

DE RESULTADOS DA APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 

Seção I 
Das Disposiçõec; Preliminares 

Art. 23 - Cabe ao Sistetna de Controle Interno d<Y Poder Executivo Municipal coordenar o controle 
sobre os custos e sobre a avaliação de resultados da aplicação de recursos públicos. 

Art. 24 - Com o objetivo de' fundamentar o Sistetna de Controle Interno nas ações de controle sobre 
custos e sobre os resultados da aplicação de rec~.ollSos públicos, buscando a observação do cumprimento 
das tnetas previstas no Plano Plurianual, da execução dos progratnas de governo e dos orçamentos do 
Município, fica instituído no Município de Guajará-Mirim, o que se segue: 

I: .•• 
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I- Sistetna de Adtninistração .Financeira 1'1unicipal; 
li- Sisten1a de Contabilidade MunicipaL 

Seção li 
Do Sist~~na de Adtninistração Financeira Municipal 

Art. 25- O Sisten1a de Adn1i'.listi:~:t1~W.:,i./i 1nanceira MJnic~iu~·! visa ao equilíbrio econômico-financeiro do 
Governo Municipal, dentro dos lünites da receita e deslpesq 1p_úblicas. 

Art. 26 - O Sistema de Adtninistração Financeira Muricipa1 compreende as atividades de programação 
financeira do Município, de administração de direitos e haveres, garantias e obrigações de 
responsabilidade do Tesouro Municipal c de orientação h:cnico-normativa referente à execução 
orçam~ntária e tinanc.~ira. 

,-. § 1° As atividades de progratnação financeira compreendetn a formulação de diretrizes para 
tnovimentação de recursos financeiros na unidade gestora da Conta Única do Tesouro Municipal e desta 
para órgãos setoriais, que possuam autonotnia financeira, nos termos do Art. 8°, da Lei Federal 
Complementar n.0 101, de 4 de maio de 2000, objetivando: 

I - assegurar às unidades setoriais, nos limites da programação financeira aprovada, 
disponibilidade de recursos para execução de seus programas de trabalho; 
li - manter o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada. 

§ zo A administraç-ão de direitos, haveres, garantias e obrigações de responsabilidade do 
Tesouro Municipal consiste no exercício de atividades de fonnulação e de execução de política 
integrada de gestão de ativos e passivos do Município. 

§ 3° A orientação técnico-normativa visa à eficiência c eficácia da gestão da execução 
orçmnentária e financeira. 

Art. 27- lntegratn o Sistema de Adtninistração Financeira Municipal: 

I- como órgão central~ a Secretaria Municipal de Fazenda; 
11 - cmno órgãos s~toriais. os órgãos com atividades financeiras das unidades componentes do 
rviunicípio que pOSSU&lni autonomia fina1·,ceira. 
I li- A auditoria das contas de arrecadação e pagmnento. 

Parágrafo Único - Os órgãos setoriais ficrun sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do 
órgão central do Sistema, setnq.'r~juízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados. , 

'.1 , l .1 -: );I' 

.~. ,, Seçã(~llr ' 
Do Sistema de Contabilidade Municipal 

Art. 28 - O Sistema de Contabilidade Municipal visà a propiciar instrumentos para registro dos atos e 
dos fatos relacionados à adtninistração orçamentária, financeira e patrimonial do Município e a 
evidenciar: 
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I - as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governamentais e seus efeitos sobre a 
estrutura do patrimônio do Município: 
li - os recursos dos orçamentos vigentes c as alterações correspondentes~ 
111 - a receita prevista e a arrecadada e a despesa autorizada, empenhada, liquidada e paga à 
conta dos recursos orçatnentários, bem como as disponibilidades financeiras: 
IV - a situação, perante a Fazenda Pública, de qualquer pessoa f1sica ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou achninistre dinheiros, bens e valores públicos 
ou pelos quais o Município responda ou, ainda, que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária~ 
V- a situação patrin1onial do ente público e suas variações; 
Vl - os custos dos progran1a~ e das unidades da Administração Pública Municipal, betn como 
lls s~us l'riterios d~ rat~io: 
VIl- a aplicação dos recursos do Município:~ 
VIII - a renúncia de receitas. 

§ 1 o As operações de que resultetn débitos e créditos de natureza financeira não compreendidas 
na execução orçatnentária serão, tatnbétn, objeto de registro, individualização e controle contábil. 

§2° O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com 
o objetivo de detnonstrar o custo de cada ação orçatnentária. · 

Art. 29 - A Contabilidade .Municipal será exercida mediante atividades de registro, de tratamento e de 
controle das operações relativas à ad1ninistração orçamentária, financeira e patrimonial do Município, 
corn vistas à elaboração de denlons.trações contábeis. 

Parágrafo ÍJnico - As atividades de contabilidade compreende1n a formulação de diretrizes para 
orientação adequada, n1ediante o estahelecitnento de normas e procedimentos que assegurem 
consistência e padronização das informações produzidas pelas unidades gestoras. 

Art. 30- Integram o Sistetna de C>~nt;üülidade Mun~cipt1ÜÜ 

l-como órgão central, a Cnmissão de Contnbl~a.-:ir~a vinculada ao Prefeito~ e 
ll - como órgãos setoriais~ os setores que procí.!Ss~m atividades orçamentárias, financeiras e 
patriinoniais de todas as unidades orçamendt:ia;;.' 

Parágrafo Único- Os órgãos setoriais ficatn sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do 
órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados. 

Seção IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 31 - O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, bem como os sistemas instituídos neste 
Capítulo, deverão integrar-se aos sisternas equivalentes do Poder Legislativo, como determina a 
Constituição Federal, Art. 74, caput, visando a consolidação das informações contábeis, de controle e de 
avaliaç.ão dos resultados. 
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Art. 32 - O Chefe do Poder Executivo regulmnentará o funcionmnento, bem como as competências e 
atividades cmnplctnentares que se fizerem necessárias à implantação dos Sistemas de Administração 
Financeira Municipal e do Sistetna de Contabilidade Municipal. 

CA PÍTUiiO VII 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA AS TRJ\NSFERÜNCIAS DE RECURSOS 

Art. 33 -É vedada a inclusão, na lei orçmnentária e etn seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais. ressalvadas àquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preenchmn utna das seguintes condições: 

1- sejam de atend!.m~nto dirdo ao público, de forma gratuita, nas úreas de assistência social, 
saude ou educação, e estcjan1 registradas no Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS~ 
11 - sejam vinculadas a organistnos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial~ ou 
lii - atendam ao disposto no Art. 204 <~a Constituição Federal, no Art. 61 do ADCT, bem 
como na Lei Federal n. 0 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1!! Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar alvarú d.P. funcionatnento dos iltünos três anos, betn como o concedimento, 
pela Càmara Jviunicipal, de utiliàad~ pública 

Art. 34 -É vedada a inclusão de dotaÇões, na lei orçarnent2.ria c em seus créditos adicionais, a título de 
"au.,"Xílios" para entidades privadas, ressalvadas as se1n fins lucrativos e desde que sejam: 

l - de atendirnl!r.to direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da cotnunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental~ · 
11 - voltadas para as ações de saúde c de atendimento direto c gratuito ao público, prestadas 
pelas Santas Casas de Misericórdia e outras entidades setn fins lucrativos, e que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS; ou 
111- qualificadas como Qrganização da Sociedade Civil de Utilidade Público, nos termos da 
Lei Federal n. 0 9. 790, de 23 de n1arço de 1999. 

Art. 35 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-sc-ão à 
tisca lizaçào do Poder concedente cotn a finalidade de verificar o cutnprimento de 1netas e objetivos para 
os quais rec~eberam os recursos. 

Art. 36 - O Poder Executivo, com a necessária autorização legislativa, poderá firmar convênios com 
outras esferas de governo, betn como seus aditamentos, para desenvolver programas, apoios, 
qualificação, capacitação, nas áreas de educação, cultura, saúde. Assistência social, obras e sanearnento 
básico, cotn ou setn ônus para o Município. · 

I - os Créditos Suplementares do Projeto I Atividades serão autorizados no lirnite que a 
legislação específica determinar, para o exercício previsto; 
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11- as tnensagens encaminhadas pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, de pedidos de 
Abertura de Créditos Adicionais, conterão no que couber, informações e demonstrativos 
t ... xigidos para Projeto de l ,e i Orçamentária~ 
lll - os Créditos Suplctnentares autorizados na Lei Orçamentária, abertos por Decreto, 
atenderão no que couber, o exigido para Orçatnento do Município, evidenciando as respectivas 
exposições de tnotivos, infonnações e demonstrativos exigido nas mensagens de 
encanlinha1nento do P

1

rojeto de Lei Orçarnentária e seus Créditos Suplementares; 
IV - os Créditos Suple1nentares, Especiais e Extraordinários, com seus projetos/atividades, 
s~rào autorizados nos tcnnos dos Créditos Adicionais da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 37 - O ariexo 1, integrante desta lei, apresentu as diretrizes, objetivos e 1netas da administração 
muni~ipal. ·1· · ·' : ..:,.\ 

Art. 38- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Pérola do Manto ré, 12 de julho de 2.001. 

CLAUDIO U.OBERT 
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ANEXO I 
l1 LANO DE ACÃO }1{)1\ F\JNÇÂ() OE GOV.Eil.N{) llAUA ELAB{)UA(:ÃO D{! 

0!~\1~;1ENTO PROGRAMA l\,11JNJCII~AL. 

l. LEGISLAÇ..\0 

• Dar prosseguimento as aç.õe.s da Casa Legislativa, no sentido de dota-ta de condiçõc~ 
adequadas para o desen1penho de suas atribuições constitucionais. 

li. AD~IINISTRAÇAO E l1 LANEJAMENTO 

• Dar prosscgui\ncnto ao progran1as de \nf{)nnações e lnodcrnização adn1\n\strativa~ 
Va{~H-i'l.ar () servidor \nmúcipa{ atrav~s <.k: 

a) incentivo de criações de cooperativas~ 
b) cursos de capacitação de recursos hutnanos~ 

t Melhoria de atendimento público por: 
a) Treinatnento etn curso de relações de públicas~ 
b) Divulgações de serviços prestados peta Prefeitura~ 

• Montage1n de run sis1:en~a 1nunidpal de informação para planeja1nento~ 
• Elaboração do Plano Diretor etn obediência ao art. 182 da Constituição F'edera[~ 
• P(anejatnento e execução nas diversas ações de caráter administrativo:> que dêem o 

suporte nacessário para os progran1as de natureza educacional, social e econômico~ 
• Aquisição de utna viatura tnotorizada~ 
• fucentivar e desenvolver as ações e serviços relativos·. 

a) Biblioteca Munic\pal~ 
b) Junta do Serviço M\(itar~ 
c) Unidade Municipal de Cadastratnento~ 
d) Ginásio de E~portç: 
e) Comunicaçõa rnten1a e Exten1a~ 
f) Palácio Pérola do Mamoré~ 
g \ Estádio Mun\c\pa{ João Sa{danha: 
h) Parqu~ R~cr~ativo e Esportivo~ 
i) Mercado Munici~~t:,· \ .. , 
j) Estação RodoviáAà~ · ..;.:_.J " 
k) Porto Ofldal~ 
I) Administração Geral~ 
m)Ad1ninistração F\nanc~ira~ 
n) Edificações Públicas~ 
o) Dívida Externa~ . 
p) Supervisão e Coordenação Superior~ 
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m. AGRICULTUI{A 

• Desenvolver ações de tbmento e exteção rural a produção vegetal e animal, de 
abastec\n\ento. de tnodernização e pr< .. )n1oção agrária, preservação dos recursos natura(s·, 

• Promover ações para tnelh.or aproveitamento econôtnico de terra e preservação do solo~ 
• Desenvolver e icentivar ações de serviços: 

a) Fe\rão de Produtor~ 
b) SUPRIMIDO. 

I\r. EDUCAÇÃO E ClJLTURA 

• Promover ações para tonnação dos 1ntm1c1p1os, preparando-os para o exerc1c1o 
constante da cidadania. habilitando-o a participar do dcsenvo(virncnto s0c\o­
cc.onôn1ico: 

• Desenvolvitnento e aplicação de tn~Stodos tnodernos para os cursos até 8" série da Zona 
Rural e Urbana do Mun\c\p\o~ 

• Reíbrmas e a1npi\aç.ões das Escolas da Rede de Ensino Municipal~ 
+ Construção de novas escolas cotn Posto de Saúde~ 
+ Distribuição de material escolar~ 
• Distribuição de merenda escolar~ 
• Desenvolvimento de. Progrmnas Esportivos~ 
• Aquisição de Equipa1nento e Veícutos~ 
• Pagame.nto de professores de ensino superior~ 
+ Transporte Escol~lr~ 
+ Promover intercâtnbio c.u(tural e desportivo~ 
+ Pron1over cursos de f,\.lp!f.'iiC~a e qualificação~ 
• Ensino regular~ 
• Extensão Universitária~ 
• Desporto Al11ador: 
+ Difusão Cultural~ 
• Educação compensatória: 
• Atendimento ao ensino especial~ 

V. ENERGlA E RECURS<lS ~'llNERAIS 

• Dar continuidade ao planejru:nento, construção, expansão e melhoria da rede de 
iluminação públk.a~ 

• Dar ênfase ao progratna de eletrificação rural: 

Vl. HABILITAÇÃO E URBANISMO 

+ Elaborar projetos de n\e{hQria das condições de vida, das concentrações urbanas e 
acesso a habitação; 

• Incentivar e desenvo[ver as ações e serviços relativos a: 
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a\ Cenütério~ 
b) Drenagen1 de ruas e avenidas~ 
c~) Parques e Jardins~ 
d) nun1\naçào de praças ruas e avenidas~ 
~:) Urbanização~ 

f) Construção de calçadas e praças~ 
g) E{aboração e execucão de projeto de rnelhorias urbanas~ 
h) Lünpeza pública~ 
\) Conservação e cascalhmnento das vias públicas~ 
j \ Pav\n\cntaçüo da~ n.\í.\~. c í.\vcn\da~·. 
k) Construç.ào civ\t de utilidade púbt\ca~ 
I) Conservação da pav\n1entação asfáltíca~ 
tn)Serviços de ut\{idade púb{ica~ 

• 1\p(\c.ar ''~ rcc.ur~o~ d'' Fundo Mun\c.:.ipa( de De~enV\)(vin1en\\) e { tab\(\taçãü enY. 
\. lnüa ~~\rutura ~ urbanização de úrea~: 
U. Aqu\s\ç.ào efou produção dt..! Lotes Urbanizados: 
Ul. Cestas de N(ateriais de Construção~ 
{V. Melhorias nas C0!\d\\~õc~, de habihdade e qua~\dade de vida. 

\'11. INDÚSTRL\ COMEltCIO E S.ERVlÇOS . 

• Elaborar projetos visando estin1ular a indústria, cmnérdo e a prestação de serviço, o 
turistno e eventos diversos~ 

• Dar apoio e infra-estrutura para projetos de .niciat\va de interesse do Município~ 
• Partipar de progran1as que venha a contribuir para elevação no nível de renda e de 

en1prego no Município~ 
• Estudo para criação e ünplantação do Distrito Industr\a~~ 
• Pron1oção do Tur\stno e de seus e1npreendilnentos~ 

Vlll. S.AÚDE E SANEA1\1ENTO 

t Desenvntvünento de progran1a integral com o SUS~ 
• Desenvolv1xnento de progran1as de saúde con1 alunos na Zona Rural;., 
~ Distribuição de fi(tros para a con1unidade: 
• Elab,,nwào e cxccw.;.ào de ~·w,~}t..!lO$ que v\$1..!\\"~. \\\dhorar ag área~ de saúde, água, esgoto, 

canalização e galeria$-~ 
• Incentivar e desenvo{vcr as ações de serviços do fundo de saúde relativo a·. 

a) Posto de Saúde,~ 
b) Hospital Regionat 
c) Maternidade Regional 
d) Centro Odontológico~ .. 
e) Unidade ry!édica-odonto{ógica fixas e n1óveis 
f) Campr~nhas preventivas de vacinação~ 
g) Assistência Médica e sanitária~ 
h) Construção do Centro de Reabilitação para atender portadores de deficiência~ 
i) Desenvolvüncntó' de. ações integrada;~ ao SUS~ 
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j) Desenvolvimento de programas visancto melhorar as condições de saneamento 
otimizando a coleta de lixo, a condicionamento e destino finat 
k) Ampliação do sistema de abastecimento de esgoto-ampliação de rede~ 
I) Capacitar e va{orizar o quadro de recursos humanos, propiciando a participação em 

cursos de atu,alização, tnantendo etn condições de operacionalização junto ao serviços 
do SUS. 

IX. ASSISTÊNCIA E PREVIl>ÊNCIA 

• Atendimento às co1nunidades de bairros~ 
• Atendimento à cotnu·J.idade carente~ 
• Ajuda às pessoas de baixa renda~ 
• Construção de creches e outros projetos de ass\stência social~ 
• Atendünento c ren\oção de pacintc~ c outra~ localidade~ 
• lnc,cntivar c desenvolver aç,õcs c scrvi<;.os r\~\ativos a assisl~ncia dos: 

a) Menores~ 
b) Idosos~ .; • 
c) Comunidade~ 
d) Migrações internas~ 

X. TRANSPORTE 

• Limpeza,. com fonnação e cascalhatnento das estradas vicinais~ 
• Construção de pontes e pontinhões~ 
• Instalação de bueiros~ 
• Elaboração de projetos: execução de ações para n1elhoria dos transportes urbanos e 

rural~ 

• Aquisição de equipamentos e veículos~ 
• Incentivar e desenvolver ações relativas aos: 

a) Aeroporto~ 
b) Terminal Rodoviário. 

PAl~~CJO PÉROLA DO MAMORÉ, 12 de julho de 2.001. 
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